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Orçamento Público: o que é???

É a síntese do contrato firmado entre o 

governo e a sociedade, no qual as 

contribuições da sociedade (receitas) são 

transformadas em ações do governo 

(despesas) para o período de 1 ano.
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Orçamento público: para que serve?

É utilizado para gerenciar e controlar a aplicação 

dos recursos públicos e monitorar os gastos 

realizados pelo governo.
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Quem gerencia, controla e monitora?

O poder legislativo controla

O poder executivo gerencia

A sociedade civil monitora



O Orçamento Público e o Cidadão

Orçamento público como instrumento de 

planejamento

Como os recursos são limitados e o orçamento é feito para o período 

de um ano, é necessário PLANEJAR:

Quais são as ações que deverão ser executadas?

Como isso será feito?
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Orçamento público como expressão das 

decisões políticas

O processo de priorização das ações abrange duas 

etapas de negociações:

Entre o Poder Executivo e  a Administração 

Pública;

Entre o Poder Executivo e o Legislativo.

A sociedade deve participar das duas etapas.
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Orçamento público como instrumento de 

distribuição de renda

Isso ocorre tanto nas ações de caráter universal quanto nas de caráter 

focalizado.

Exemplo: A oferta de serviços de educação, saúde, transporte público 

trará mais benefícios às pessoas que somente poderão ter acesso a 

esses serviços se eles forem ofertados pelo Estado.  
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Dispositivos Legais

O contrato orçamentário é lei e seu processo de construção também 

obedece a dispositivos legais.

As principais determinações estão:

Na CF/88 (capítulo II, as finanças públicas);

Na Lei 4320/64, que estabelece as normas específicas sobre 

elaboração e organização orçamentária;

Na Lei complementar 101/00, também conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal.
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A CF/88 e o Ciclo Orçamentário

A CF/88 determina a elaboração do contrato com base em três 

instrumentos legais:

Plano Plurianual - PPA;

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

Lei Orçamentária Anual - LOA
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Plano Plurianual (PPA)

É o documento que expressa o planejamento do governo para um 

período de 4 anos, que abrange o segundo, terceiro e quarto ano do 

governante eleito e o primeiro ano do governo seguinte para garantir a 

continuidade de ações de um governo para o outro.

Contém o programa de trabalho do governo e o detalhamento dos 

investimentos que serão realizados.
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Define metas e prioridades para a administração pública a partir do 

PPA, assim como orientações para a Lei Orçamentária.

Indica possíveis alterações na legislação tributária, na política salarial e 

de contratação de novos servidores.

A CF/88 prevê a edição anual da LDO.
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Lei Orçamentária Anual

É elaborada pelo executivo segundo as diretrizes aprovadas na LDO e 

estabelece a fixação de despesas e previsão de receitas para o 

exercício seguinte.
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Prazos do Ciclo Orçamentário

Ente da Federação 

sem Leis que versem 

sobre outros períodos

PPA LDO LOA

Município

(ADCT, art 35)

31 de agosto 15 de abril 31 de agosto

Ente da Federação com 

Leis que versem sobre 

outros períodos

PPA LDO LOA

Dois Irmãos do Buriti 31 de agosto

(ADCT, art 35)

15 de abril

(ADCT, art 35)

30 de setembro

Lei Orgânica
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Participação no Ciclo Orçamentário

Na Campanha eleitoral.

Na negociação do PPA, da LDO e da Loa.

No monitoramento da execução orçamentária.
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Classificação Orçamentária

A classificação orçamentária nada mais é do que o formato utilizado 

pelos gestores para organizar e ordenar os documentos que 

compõem o orçamento.
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Critérios de classificação do orçamento

Os dados que compõem o orçamento podem ser classificados por:

Instituição

Estrutura funcional

Estrutura programática 

Natureza da despesa
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Classificação Institucional

Localiza unidades administrativas responsáveis pela execução de uma 

determinada despesa.

Evidencia “quem” ou “qual” é órgão responsável pela execução.

Exemplo: Secretaria Mun. de Educação, Secretaria Mun. de Assistência 

Social, etc.
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Decifrando a Classificação Institucional

Portaria MOG Nº 42/99 estabelece que as ações governamentais devem:

Ser agrupadas por:

Função

Subfunção

Programa

Ser caracterizadas como:

Projeto

Atividade

Operações Especiais
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Linguagem Orçamentária

Função: constitui o maior nível de agregação das diversas áreas de 

despesas que compõem o setor público.

Ex:Agricultura – Função 20

Subfunção: é a subdivisão da função, que agrega os subconjuntos de 

despesas do setor público.

Ex: Promoção da Produção Vegetal – subfunção 601

Programa: é o instrumento de organização da ação governamental, 

visando a alcançar os objetivos pretendidos.

Ex: Produção de Biofungicidas – Programa 0362
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Linguagem Orçamentária

Ação: constitui conjunto de operações do qual resulta um produto            

(bem ou serviço) ofertado à sociedade que contribui para atender aos 

objetivos de um programa.

Projeto: instrumento de programação orçamentária que envolve operações 

limitadas no tempo, que resultam em um produto que concorre para a 

expansão ou aperfeiçoamento da ação do governo. Ex.: Construção e 

Benefícios a Moradias da área Rural.

Atividade: instrumento de programação orçamentária que envolve um 

conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do governo. Ex.: 

A saúde Bucal da Criança.

Operações especiais: despesas que não contribuem para a manutenção, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação de Governo, das quais não resultam 

um produto e não geram contraprestação direta em bens ou serviços. Ex.: 

Pagamento de servidores inativos.
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Classificação Funcional
Detalha em que área da ação governamental a despesa é      

realizada. Ex.: função saúde, função agricultura.

Decifrando:
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Classificação Programática

Indica a finalidade ou o objetivo da despesa, isto é, para que               

os recursos são gastos em determinada ação.

Decifrando:

PODER: 020000 – Poder Executivo

ÓRGÃO: 021000 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

UNIDADE: 021002 - FUNDEB

FUNÇAÕ SUBFUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/

ATIVIDADE

AÇÃO FONTE ELEMENTO

DE DESPESA

12 361 0007 2049 0000 1.540.1070 3.1.90.11.00

Educação Ensino 

Fundamental

Programa 

Todos por uma 

Educação 

Pública de 

Qualidade

MANUTENÇÃO E 

OPERAC. DO 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 

60%

MANUTENÇÃ

O E OPERAC. 

DO ENSINO 

FUNDAMENT

AL 70%

Transferênci

as do 

FUNDEB 

70%

Vencimentos e 

Vantagens 

Fixas
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Classificação Econômica da Despesa

Indica o que será adquirido e qual é o efeito econômico da 

realização de uma determinada despesa.

Categorias Econômicas Grupos

Despesas Correntes

Pessoal e Encargos sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida

Decifrando:



O Orçamento Público e o Cidadão

Grupos da Despesa
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Modalidades de Aplicação, exemplos:
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Transparência Orçamentária

O Art. 48 da Lei Complementar 101/00 (LRF) estabelece que:

“são instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 

prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o relatório 

resumido da execução orçamentária e o relatório da gestão fiscal; e as 

versões simplificadas desses documentos”

“Parágrafo Único: A transparência será assegurada também 

mediante incentivo à participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos 

planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos.”
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ORÇAMENTO PROPOSTO PARA 2023
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PRVISÃO DE DESPESAS POR UNIDADE
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS
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PREVISÃO DE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

SETOR % Mínimo à 

Aplicar

Máximo à 

Atingir

EDUCAÇÃO 30,37% 25,00% Não se aplica

SAÚDE 27,21% 15,00% Não se aplica

FUNDEB 70,97% 70,00% Não se aplica

PESSOAL E ENCARGOS 

(EXECUTIVO)
49,09% Não se aplica 54,00%

PESSOAL E ENCARGOS 

(LEGISLATIVO)
2,58% Não se aplica 6,00%
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